
I N F O R M E
TRABALHISTA

A R T I G O

//pág.12Por Paula Corina Santone

MP 1045: votação e rejeição da minirreforma 
trabalhista no Senado

Dispensas 
discriminatórias

Acolhido pedido de indenização feito por 
trabalhadora discriminada por ser mulher 

//pág.02

E
D

IÇ
Ã

O
 0

0
9

- 
S

E
T

E
M

B
R

O
 2

0
2

1

//pág.05

Indenização 
por depressão 

//pág.07

A estigma 
do câncer

Hot 
Picks

https://www.rfaa.com.br/


deram como discriminatórias as 

dispensas de trabalhadores com 

HIV, câncer, depressão e vítima 

de gordofobia.

Ademais, foi estabelecida a res-

ponsabilidade subsidiária do to-

mador de serviços no caso de 

dispensa discriminatória do tra-

balhador pelo prestador.

Veja nossos comentários sobre o 

assunto.

Confira também o artigo publica-

do por nossa sócia, Paula Corina 

Santone, acerca da rejeição da 

minirreforma trabalhista pelo Se-

nado. 

N
esta edição de nosso In-

forme Trabalhista, desta-

camos importantes de-

cisões proferidas pelos Tribunais 

do Trabalho no mês de agosto e 

chamamos a atenção para qua-

tro que tratam novamente das in-

denizações devidas em razão de 

discriminação no ato da dispensa 

de trabalhadores portadores de 

doenças graves.

Como mencionamos no Informe 

anterior, a Justiça do Trabalho 

vem alargando o conceito de do-

enças graves ou que causem es-

tigma cada vez mais.

As decisões que trazemos nes-

te Informe sobre o tema enten-
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Ótima 
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Dispensas 
discriminatórias 

Acolhido pedido de indenização feito por 
trabalhadora discriminada por ser mulher 

Decisão é da 4ª Vara do Trabalho de Brasília (DF)

era boa porque era coordenada por uma 
mulher, e que mulher não servia para coor-
denar equipes. Ela diz que chegou a pedir 
demissão, mas foi convencida a permane-
cer no emprego pelo supervisor. Contudo, 
alega que continuou passando por situa-
ções vexatórias com o coordenador, que 
seguia dizendo que gestão não era coisa 
para mulher. Diante desse cenário, a traba-
lhadora acionou a justiça requerendo inde-
nização por danos morais.

Em defesa, a empresa afirma que a tra-
balhadora atuava como líder em um am-
biente predominantemente masculino, o 
que demonstra que valoriza a diversidade 
entre seus colaboradores. Diz que recebia 
feedbacks negativos, mas que estava sa-
tisfeita com o trabalho da autora da recla-
mação, que só foi demitida em razão da 
perda de um contrato por causa da pan-
demia.

A juíza Katarina Roberta Mousinho 
de Matos Brandão, em exercício 
na 4ª Vara do Trabalho de Brasília 

(DF), acolheu pedido de indenização por 
danos morais feito por uma trabalhadora 
discriminada em seu ambiente de trabalho, 
por seu superior hierárquico, por ser mu-
lher. De acordo com a autora da reclama-
ção – que trabalhava como líder de opera-
ções –, seu coordenador dizia que gestão 
de equipe não era coisa para mulheres. Na 
sentença, a magistrada lembra que a pro-
teção à mulher contra discriminação tem 
estatura constitucional, e que é dever do 
Judiciário efetivar essa proteção.

Admitida em janeiro de 2016 como líder 
de operações, a trabalhadora conta na 
inicial que era humilhada em seu local de 
trabalho pelo coordenador. Além de sem-
pre apontar defeitos em seu trabalho, com 
reclamações e críticas na frente de todos, 
o coordenador teria dito que a equipe não 

so XLI) e 7º (incisos XXX e XXXI). Nesse 
sentido, ressaltou que o Brasil é signatá-
rio da Convenção sobre a Eliminação de 
Todas as Formas de Discriminação contra 
as Mulheres, que prevê, em seu artigo 7º, 

D
e acordo com a magistrada, a 
proteção das empregadas contra 
discriminação tem estatura cons-

titucional, estando presente nos artigos 
1º (incisos III e IV), 3º (inciso IV), 5º (inci-

Legislação
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a obrigação de adotar medidas que proí-
bam toda discriminação contra a mulher e 
a estabelecer proteção jurídica dos direi-
tos da mulher em base de igualdade com 
o homem, garantindo, “por meio dos tri-
bunais nacionais competentes e de outras 
instituições públicas, a proteção efetiva da 
mulher contra todo ato de discriminação”, 
tomando medidas apropriadas para elimi-
nar a discriminação contra a mulher prati-
cada por qualquer pessoa, organização ou 
empresa.

O combate à discriminação contra a mu-
lher também é tema da Convenção Inte-
ramericana para prevenir, punir e erradicar 
a violência contra a mulher, de 1994, lem-
brou a magistrada. O documento diz que 
violência contra a mulher é qualquer con-
duta baseada no gênero, que causa morte, 
dano ou sofrimento físico, sexual ou psi-
cológico à mulher, tanto na esfera pública 
como na esfera privada. Já a Convenção 
nº 111 da OIT afirma que “todo e qualquer 
tratamento desigual, de caráter infundado, 

E
ntretanto, revelou a magistrada, 
mesmo com esse vasto arcabouço 
normativo, fatores históricos e cul-

turais enraizados na nossa sociedade pa-
triarcal perpetuam a discriminação contra 
a mulher, com a adoção do estereótipo 
de que existem trabalhos de homens e 
trabalhos de mulheres e que trabalho de 
homem vale mais do que trabalho de mu-
lher. “Essa divisão fica ainda mais evidente 
quando as mulheres se inserem em ativi-
dades ou profissões tipicamente masculi-
nas, como no presente caso, de modo que, 
como discurso que naturaliza a hegemonia 
masculina não se mostra suficiente, busca-
-se desqualificar as mulheres que rompem 

em matéria de emprego ou profissão, que 
dificulte ou obstaculize o acesso e perma-
nência no emprego, a oportunidade de 
ascensão e formação profissional, a igual-
dade remuneratória, bem como promova 
a violência e o assédio, constitui discrimi-
nação”.

Ainda de acordo com a magistrada, a dis-
criminação contra a mulher foi incluída 
como tipo penal no Código Penal Brasilei-
ro. Segundo o artigo 147-B, é crime “causar 
dano à mulher que a prejudique e pertur-
be seu pleno desenvolvimento emocional 
ou que vise a degradar ou a controlar suas 
ações, comportamentos, crenças e deci-
sões, mediante ameaça, constrangimen-
to, humilhação, manipulação, isolamento, 
chantagem, ridicularização, limitação do 
direito de ir e vir ou qualquer outro meio 
que cause prejuízo à sua saúde psicológica 
e autodeterminação”. A pena prevista é de 
reclusão, de seis meses a 2 anos, e mul-
ta, se a conduta não constituir crime mais 
grave.

essa barreira, por meio de discriminações 
indiretas e pela prática de assédio”.

No caso em análise, a juíza salientou que 
testemunha ouvida nos autos disse que 
percebeu haver implicância com a autora 
da reclamação por parte do coordenador, 
e que “transparecia” haver preconceito 
para com a líder pelo fato de ela ser mu-
lher. Disse, por fim, que a autora da recla-
mação e sua equipe eram realmente moti-
vo de chacotas e fofocas.

Como a empresa mesmo afirmou que re-
cebeu feedbacks negativos – o que de-
monstra que algo estava errado –, devia 
provar que tomou ativamente medidas 

Fatores histórico/culturais
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necessárias para evitar ou coibir agressões 
decorrentes do fato da autora da reclama-
ção ser a única mulher trabalhando em um 
ambiente predominantemente masculino, 
como admitido na defesa.  O superior hie-
rárquico tratava a trabalhadora de forma 
vexatória e humilhante, reiteradamente, 
atentando contra sua dignidade, ocasio-
nando profundo abalo psicológico, e a 
conduta empresarial foi omissa, pois não 
procurou apurar de forma célere e eficaz 
os episódios narrados pela trabalhadora, 
fortalecendo a atitude do assediador e 

tratando a autora da reclamação de forma 
discriminatória.

Assim, “diante da inércia da empresa em 
solucionar as agressões psicológicas re-
latadas pela autora e comprovadas pela 
testemunha, corroboradas com o fato ad-
mitido pela defesa de que ela era a úni-
ca mulher trabalhando em um ambiente 
masculino, está caracterizado o ato ilícito 
ensejador do dano moral”, concluiu a ma-
gistrada ao deferir o pleito de pagamento 
de indenização por danos morais em razão 
da discriminação de gênero.
Fonte: TRT da 10ª Região (TO/DF)
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Visão 
RFAA

De fato, como lembrado na decisão, apesar do robusto e exten-
so alicerce legislativo sobre o tema que disciplina a proteção das 
empregadas contra a discriminação tanto na esfera constitucional, 
como em tratados e convenções internacionais às quais o Brasil 
aderiu e até no próprio Código Penal Brasileiro, há fatores históri-
cos e culturais enraizados na sociedade ainda patriarcal que propi-
ciam a perpetuação da discriminação contra a mulher e da crença 
de que há trabalhos de homens que as mulheres não conseguem ou 
não podem fazer.

Assim, restou caracterizado neste caso o ato ilícito a ensejar a repa-
ração por dano moral, sendo concedida à trabalhadora uma indeni-
zação pela discriminação de gênero.

Indenização 
por depressão 
Empregada despedida após informar que fazia tratamento 
para depressão deve ser indenizada

dispensar a autora, enquanto ela se encon-
trava em tratamento medicamentoso. A 
decisão manteve a sentença proferida pela 
juíza Daniela Floss, da 1ª Vara do Trabalho 
de Caxias do Sul, apenas aumentando o 
valor da indenização por danos morais de 
R$ 5 mil para R$ 10 mil. 

A autora trabalhou para a reclamada como 
analista de pós-venda júnior, no período 
de fevereiro de 2018 até outubro de 2019. 
Ela relata que, no final de setembro de 
2019, informou ao seu coordenador que, 
há algum tempo, fazia tratamento para de-
pressão com medicação de uso contínuo, 
e que estava enfrentando novas crises. Foi, 

U
ma analista de uma empresa de 
produtos de consumo que foi des-
pedida alguns dias após ter co-

municado à empregadora que estava em 
tratamento para depressão obteve direito 
a indenização por danos morais e ressarci-
mento relativo ao período de afastamento, 
a ser pago em dobro. A rescisão contra-
tual foi considerada discriminatória pela 
Segunda Turma do Tribunal Regional do 
Trabalho da 4ª Região (RS). Os desembar-
gadores justificaram que a empregadora 
poderia ter atendido sua necessidade ad-
ministrativa de reestruturação em diversos 
setores, inclusive mediante cortes, sem 

Desembargadores consideraram dispensa discriminatória
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então, orientada pelo coordenador a con-
versar com a psicóloga da empresa, o que 
fez. Poucos dias depois, recebeu comuni-
cação de antecipação das suas férias, que 
deveriam ser fruídas entre 7 e 16 de ou-
tubro. Por orientação do médico da em-
presa, ficou afastada até o dia 17, retornan-
do ao trabalho no dia 18 de outubro, uma 
sexta-feira. Na segunda-feira seguinte, dia 
21 de outubro, ela foi despedida sem justa 
causa. 

A empresa alegou que a analista foi dis-
pensada em razão da necessidade de re-
estruturação e de corte de gastos. Refe-
riu, ainda, que a empregada se encontrava 
apta quando da dispensa, não tendo ha-
vido conduta discriminatória em razão do 
quadro de saúde por ela apresentado. 

A juíza Daniela considerou, na sentença, 
que a sucessão de fatos que ocorreram 
após a comunicação ao coordenador so-
bre a doença psiquiátrica da empregada 
levam à conclusão de que a dispensa dela 
ocorreu de forma ilícita. Isso porque, na 
sequência do atendimento prestado pela 
psicóloga da empresa, no dia 1º de outubro 
de 2019, sucedeu a concessão de férias, 
em 7 de outubro, e, após o retorno das fé-
rias, ocorreu a rescisão sem justa causa, no 
dia 21 de outubro. “A despedida imediata 
ao retorno das férias, concedidas após a 
constatação do quadro de depressão que 
acometia a autora, induz à presunção de 
que sua despedida (e não de outro colega 
de trabalho) decorreu em virtude do seu 
estado de saúde”, concluiu a julgadora. 

Diante disso, a magistrada entendeu que 
houve a dispensa discriminatória, defe-
rindo, em consequência, o pagamento de 
indenização equivalente à remuneração 
em dobro (compreendendo salários, férias 

com 1/3, 13º salário e FGTS com multa de 
40%) do período compreendido entre e o 
dia da despedida e a data de publicação 
da sentença.

As partes recorreram ao TRT-4. Para o re-
lator do caso na Segunda Turma, desem-
bargador Clóvis Fernando Schuch Santos, 
a sentença de primeiro grau não merece 
reforma no que diz respeito à caracteriza-
ção da despedida discriminatória. Segun-
do o julgador, a empresa tinha ciência do 
estado clínico da empregada e, mesmo 
assim, decidiu dispensá-la logo após o re-
torno das férias, mesmo estando a funcio-
nária em tratamento medicamentoso para 
doença grave. 

“Ademais, não é do trabalhador o ônus 
de comprovar a dispensa discriminatória, 
como pretende a parte ré, porque a Súmu-
la nº 443 do TST autoriza a mera presunção 
de que o trabalhador sofre discriminação, 
diante do fato de portar doença que cau-
se preconceito ou estigma. Por isso, ocor-
re a inversão do ônus da prova e passa a 
ser do empregador o dever de comprovar 
que a dispensa ocorreu por outro motivo”, 
sustentou o julgador. Assim, diante da ir-
regularidade da dispensa, a Turma julgou 
devida a manutenção da condenação no 
pagamento do período de afastamento, 
em dobro, nos termos estabelecidos na 
sentença de origem.

Com relação ao valor da indenização pe-
los danos morais sofridos pela emprega-
da, a Turma entendeu adequado aumentar 
a condenação para o valor de R$ 10 mil, 
considerando, para tanto, a gravidade e re-
percussão da ofensa, a condição econômi-
ca do ofensor, a pessoa do ofendido e, por 
fim, a intensidade do sofrimento causado 
à vítima.
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Fonte: TRT da 4ª Região (RS)

A decisão foi unânime no colegiado. Tam-
bém participaram do julgamento a desem-
bargadora Tânia Regina Silva Reckziegel e 

o desembargador Marçal Henri dos Santos 
Figueiredo. Cabe recurso do acórdão ao 
Tribunal Superior do Trabalho (TST).

Visão 
RFAA

Segundo a decisão, não é do trabalhador o ônus de comprovar que 
a dispensa foi discriminatória. Para tanto, o Tribunal invocou a Sú-
mula 443 do TST que autoriza a mera presunção de que o empre-
gado sofre discriminação pelo simples fato de ser portador de do-
ença que cause estigma ou preconceito, razão pela qual ocorre a 
inversão do ônus da prova, que passa a ser do empregador, o qual 
deverá demonstrar que a dispensa ocorreu por outro motivo.

Com base nisso, o Tribunal manteve a condenação da empresa ao 
pagamento, em dobro, dos salários devidos no período de afasta-
mento, majorando ainda o valor da indenização devida pelo dano 
moral.

De fato, o que se tem visto é que a Justiça do Trabalho tem alarga-
do cada vez mais o conceito e rol de doenças graves que causam 
estigma ou preconceito. E, assim com neste caso, tem prevalecido 
o entendimento de que a despedida decorrente de ato discrimi-
natório configura abuso de direito e, por conseguinte, ato ilícito a 
justificar a atuação do Poder Judiciário no intuito de coibir práti-
cas discriminatórias em prejuízo dos trabalhadores, ainda que essas 
condutas não estejam previstas de forma taxativa e exaustiva na 
legislação.

A estigma do câncer
Tomadora de serviços tem responsabilidade subsidiária sobre 
dispensa discriminatória, decide TRT da 2ª Região (SP)

pelos eventuais débitos da contratada. 
Com esse entendimento, a 57ª Vara do Tra-
balho do Tribunal Regional do Trabalho da 
2ª Região (SP) manteve o Sebrae no polo 

A Lei da Terceirização (13.429/2017) 
reforçou o raciocínio segundo o 
qual a tomadora de serviços (con-

tratante) responde de forma subsidiária 

Com a decisão, Sebrae permanecerá no polo passivo de ação trabalhista

comentário RFAA
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Fonte: TRT da 2ª Região (SP)

passivo de uma ação para responder sub-
sidiariamente pelos créditos trabalhistas.

A sentença, prolatada pela juíza Lucia-
na Bezerra de Oliveira, diz respeito a um 
caso de dispensa discriminatória de um 
trabalhador com câncer, doença conside-
rada estigmatizante. A decisão condenou 
uma empresa de terceirização de serviços, 
que alocava o empregado no Sebrae, ao 
pagamento em dobro de verbas que se-
riam devidas desde a data de dispensa até 
a data de ajuizamento da ação, além de 
indenização por danos morais no valor de 
R$ 20 mil.

De acordo com os autos do processo, o 
próprio Sebrae tornou incontroversa a 
prestação de serviços no período indicado 
pelo reclamante por meio de documentos. 
Além disso, as provas testemunhais com-

provaram que o profissional esteve a ser-
viço da entidade durante todo o curso do 
contrato.

Assim, o contratante arcará com todas as 
condenações em caso de inadimplemen-
to por parte da empresa interposta, “não 
havendo qualquer fundamento jurídico ou 
legal para a exclusão dessas verbas”, con-
forme ressaltou a juíza titular da 57ª Vara.

Por medida de celeridade e economia, o 
Sebrae poderá indicar, em liquidação de 
sentença, bens da empresa de prestação 
de serviços que poderiam dar efetivida-
de ao pagamento do crédito reconheci-
do, caso os meios ao alcance da vara não 
sejam suficientes para tal. Esgotada essa 
oportunidade, o Sebrae responde pela 
execução.

Visão 
RFAA

Cada vez mais temos notado que os Tribunais do Trabalho vêm 
alargando o conceito e as hipóteses de doenças tidas como estig-
matizantes, tanto que houve a propositura de Arguição de Descum-
primento de Preceito Fundamental (ADPF 648) no STF pela Con-
federação Nacional da Indústria (CNI) contra a súmula do Tribunal 
Superior do Trabalho (TST) que presume discriminatória a dispensa 
de empregado com doença estigmatizante, diante do seu conteúdo 
geral e abstrato. Referida súmula determina que: “Presume-se dis-
criminatória a despedida de empregado portador do vírus HIV ou 
de outra doença grave que suscite estigma ou preconceito. Inválido 
o ato, o empregado tem direito à reintegração no emprego”. Con-
tudo, em julgamento que se encerrou recentemente, o STF negou 
seguimento à ADPF por entender que referida medida era incabível 
para a finalidade pretendida. Existem também decisões que enten-
deram como discriminatórias as dispensas de trabalhadores com 
alcoolismo e em processo de transição de gênero.

comentário RFAA
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O preconceito 
e o HIV
Auxiliar de fábrica despedida após informar que tem HIV 
deve ser indenizada

determinou o pagamento das indeniza-
ções, pois considerou suficientes as pro-
vas de que a empresa optou por terminar 
a relação de emprego quando teve ciência 
da doença da autora. “A conduta adotada 
pela reclamada é reprovável e afronta os 
direitos de personalidade da trabalhadora, 
não podendo ser tolerada. Portanto, reco-
nheço à autora o direito à percepção de 
indenização em razão dos evidentes pre-
juízos por ela sofridos”, ressaltou a juíza.

A empresa recorreu ao Tribunal para re-
formar a decisão ou reduzir os valores das 
indenizações fixadas. Alegou que a despe-
dida ocorreu por mero poder potestativo 
do empregador. Os desembargadores, no 
entanto, mantiveram o entendimento de 
primeiro grau, de que as provas dos autos 
confirmaram a tese da trabalhadora. Os 
magistrados destacaram o teor da súmu-
la 443 do Tribunal Superior do Trabalho 
(TST), segundo a qual presume-se discri-
minatória a despedida de empregado por-
tador do vírus HIV ou de outra doença gra-
ve que suscite estigma ou preconceito. A 
súmula também prevê que o ato é inválido 
e que o empregado tem direito à reinte-
gração.

O relator do acórdão, desembargador An-
dré Reverbel Fernandes, ressaltou que a 
legislação trabalhista garante ao empre-
gador o direito potestativo de rescindir o 

U
ma auxiliar de fábrica que foi des-
pedida de um frigorífico após infor-
mar ao seu superior que é portado-

ra do vírus HIV deverá ser indenizada. A 
decisão unânime da Quarta Turma do Tri-
bunal Regional do Trabalho da 4ª Região 
(RS) confirmou integralmente a sentença 
da juíza Lina Gorczevski, da Vara do Traba-
lho de Montenegro. Além da indenização 
por danos morais, de R$ 10 mil, a trabalha-
dora deverá receber o valor R$ 24,2 mil, 
correspondente ao dobro da remuneração 
devida no período de afastamento, confor-
me faculta a Lei nº. 9.029/95 nos casos em 
que não ocorre a reintegração do trabalha-
dor ao emprego. 

A trabalhadora descobriu em 2011 que era 
portadora do vírus, mesmo ano em que 
iniciou o trabalho na empresa. Naquele 
ano e nos seguintes, teve episódios de de-
pressão profunda e precisou se afastar do 
trabalho por, no mínimo, sete vezes. Nun-
ca houve problemas quando retornava ao 
trabalho. Em março de 2020, com o início 
da pandemia de Covid-19, informou ao su-
perior imediato que pertencia ao grupo de 
risco para a doença, em razão do HIV. Ime-
diatamente, foi afastada do trabalho por 
14 dias e foi obrigada a gozar 30 dias de 
férias. No dia seguinte ao retorno, foi dis-
pensada sem justa causa.

A magistrada Lina anulou a despedida e 

Decisão é do TRT da 4ª Região (RS)
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contrato de seus empregados, mas que o 
ordenamento jurídico não tolera a exacer-
bação desse direito ou a sua utilização para 
atingir fins espúrios. Para o magistrado, a 
despedida decorrente de ato discrimina-
tório constitui verdadeiro abuso de direito, 
configurando ato ilícito, nos termos do art. 
187 do Código Civil. “O Poder Judiciário 
deve atuar de modo a coibir a adoção de 
práticas discriminatórias em desfavor dos 
obreiros, ainda que não previstas taxativa-
mente na legislação. A despedida da au-
tora, pelo fato de ter contraído uma doen-
ça grave, certamente atingiu a sua esfera 

moral, causando humilhação e sofrimento. 
Além disso, a despedida discriminatória 
caracteriza o chamado dano moral puro, 
que dispensa qualquer prova, uma vez que 
o prejuízo que dele decorre é presumível”, 
concluiu o relator.

Também participaram do julgamento os 
desembargadores João Paulo Lucena e 
Maria Silvana Rotta Tedesco. Cabe recurso 
ao TST.
Fonte: TRT da 4ª Região (RS)

Visão 
RFAA

Mais uma vez, houve destaque para o teor da Súmula 443 do Tribu-
nal Superior do Trabalho (TST), segundo a qual se presume discri-
minatória a despedida de empregado portador do vírus HIV ou de 
outra doença grave que suscite estigma ou preconceito. A Súmula 
também prevê que o ato é inválido e que o empregado tem direito 
à reintegração.

Ainda, segundo o Tribunal, a despedida decorrente de ato discri-
minatório constitui verdadeiro abuso de direito, configurando ato 
ilícito, nos termos do artigo 187, do Código Civil, sendo que o Poder 
Judiciário deve atuar de modo a coibir a adoção de práticas discri-
minatórias em desfavor dos trabalhadores, ainda que não previstas 
taxativamente na legislação.

A decisão também lembrou que a despedida discriminatória carac-
teriza o chamado dano moral puro, que dispensa qualquer prova, 
uma vez que o prejuízo que dele decorre é presumível.

comentário RFAA
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Caso de  
gordofobia
Operador de telemarketing será indenizado 

demonstrado no depoimento da testemu-
nha, sendo a supervisora sempre hostil e 
difícil, tratando os operadores, principal-
mente o autor da ação, com discriminação 
por estar com sobrepeso, além de outras 
humilhações.

No que se refere ao valor indenizatório, o 
desembargador-relator afirmou: “conside-
rando a gravidade do dano, consubstan-
ciado no constrangimento de submeter 
um empregado a tratamento inadequado; 
considerando ainda a capacidade financei-
ra do agressor (fato notório), sem, contu-
do, provocar-lhe empobrecimento injusto, 
há que ser majorada a condenação da em-
presa ao valor de R$ 3.000,00 pelo dano 
moral”.

A Atento Brasil foi condenada pela 
Justiça do Trabalho na Bahia a in-
denizar em R$ 3 mil um operador 

de telemarketing vítima de gordofobia por 
parte de sua supervisora hierárquica. O 
trabalhador comprovou ter sido humilhado 
com ofensas e palavras de baixo calão. A 
decisão foi da 2ª Turma do Tribunal Regio-
nal do Trabalho da 5ª Região (TRT5-BA), 
que reformou a sentença da 32ª Vara do 
Trabalho de Salvador, aumentando o va-
lor da indenização, fixada em R$ 1 mil pela 
Vara. Ainda cabe recurso.

De acordo com o relator do acórdão na 2ª 
Turma, desembargador Renato Simões, fi-
cou comprovado o excesso cometido pela 
superior hierárquica, fato que requer uma 
indenização por danos morais. O magistra-
do pontuou que o assédio foi amplamente 

Fonte: TRT da 5ª Região (BA)
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MP 1045: votação e 
rejeição da minirreforma 
trabalhista no Senado

Sócia da área Trabalhista 

Por Paula Corina Santone

Publicado originalmente no Conjur

tiça gratuita de uma forma em geral (e não 
apenas na esfera trabalhista).

No placar, foram 47 votos contra, 27 a fa-
vor e uma abstenção. A maioria que se 
posicionou de forma contrária se manifes-
tou no sentido de que não haveria como 
agasalhar a inclusão de 73 novos artigos 
que visavam a alterar a CLT sem que hou-
vesse um grande debate a nível nacional e 
envolvendo todos os setores interessados, 
incluindo os próprios trabalhadores.

De fato, era de se esperar que todos es-
ses “jabutis” incluídos no texto substituti-
vo aprovado pela Câmara dos Deputados 
dificultariam a sua aprovação pelo Senado 
Federal.

Situação semelhante já se viu no passado, 
quando se buscou flexibilizar a legislação 
trabalhista por meio da inclusão de “jabu-
tis” na MP 905/2019, que inicialmente tra-
tava apenas do “contrato verde e amarelo”, 
mas que no processo de votação passou 
a contemplar mudanças significativas da 
legislação relacionadas a jornada de ban-
cários, prêmios, vale-alimentação, trabalho 

Na última quarta-feira (1º/09), o Senado 
votou a Medida Provisória (MP) 1045, vin-
do a rejeitá-la ao final do processo de vo-
tação.

No seu texto original, a MP apenas prorro-
gava a redução proporcional dos salários 
e da jornada ou a suspensão dos contra-
tos de trabalho mediante pagamento de 
benefício emergencial aos trabalhadores 
como forma de auxiliar no enfrentamento 
da crise ocasionada pela pandemia da Co-
vid-19.

Contudo, quando da votação na Câmara, 
houve a inclusão de uma minirreforma tra-
balhista. Entre as medidas aprovadas, ha-
via a criação de três modalidades de con-
tratações distintas com a diminuição de 
direitos trabalhistas, sendo uma delas sem 
registro em carteira de trabalho, além de 
alterações significativas na Consolidação 
das Leis do Trabalho (CLT) e em outras le-
gislações também.

Em razão disso, a votação no Senado ge-
rou grande debate e discussão, especial-
mente por parte da oposição ao governo 
federal, que fez duras críticas ao texto, 
questionando severamente os aspectos 
mais polêmicos, como a redução de ho-
ras para algumas categorias profissionais 
(bancários, jornalistas e operadores de te-
lemarketing) e a restrição de acesso à Jus-
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artigo

aos domingos e feriados, entre outras, e 
que acabou sendo revogada pelo próprio 
governo federal com a edição da MP 955.

Importante destacar que a atual rejeição 
da MP 1045 pelo Senado não afetou a 
prorrogação da redução de jornadas e sa-
lários, bem como a suspensão dos contra-
tos de trabalho, pois a sua duração era de 
120 dias, contados da edição da MP, que 
ocorreu em 27 de abril deste ano, tendo 
encerrado seu prazo, portanto, no último 
dia 26.

Resta agora aguardar para ver se o go-
verno federal insistirá em promover nova 
reforma trabalhista por MP ou se deixará 
esse tema de lado para que siga seu trâmi-
te natural, por meio da propositura de pro-
jeto de lei por uma das casas legislativas 
do Congresso Nacional.
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